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G)Rubrrca:

MINUTA DE EDITAL DO PREGAO ELETRONICO N" 12022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

RECIDO PELA LEI N'. IO.52O/02, DECRETO FEDERAL NO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9.
DECRETO MUNICIPAL N" OO5/2O2I,DE 12 DE JANEIRO DE2O2I, QUE REGULAMENTA O PREGÀO
ELETRôNrco No ÂMBITo MUNICIpAL, E DECRETo MUNICIpAL N". t7t2o2t, DE l3 DE MAIo DE

2021, LEI COMPLEMENTAR N' 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4,
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N" 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÔES
PERTINENTES.

Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Assistencia Social.

INTERESSADO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0612004/2021

PROCESSO LICITATORIO N"

t2022

ORGAO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

DE

ORGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistencia Social.

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO "POR rTEM"

FORNECIMENTO:

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA
OBJETO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para
atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referênci4 Anexo I do Presente
Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
I NT ERN ET, através do site httrr:/lwlvw.rrortaldecorn praspu b licas.com. br

Término: ___J_____J2022, às _:_hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PUBLICA: 2022, às _:_h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,
em que não estela disposto "Horário Local".

RECEBI MENTO DAS PROPOSTAS:
Início: I 12022

DIA, HORAR|O, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO PARA OBTENÇAO DO EDTTAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua
Manoel Severo, s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: rvwrv.poúaldecornpraspublicas.cont.br ou
bom lugar.ma.gov.br

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORARIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local).

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração

Este instrumento contém :

Edital e seus anexos com 50 (cinquenta) páginas.
incluindo esta, numericamente ordenadas.

com -s ugar.ma.gov

Y4r 4fra/
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N". 12022

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n.o 061200412021)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

I
Y

Fls.

aa ITENS EXCLUSNOS art. tnclso LC I23 E RESERVA DE
DBSTINADOS P ODE

MICROBMPRESAS _ ME. E BMPRESAS DE PEOUENO PORTE _ EPP."

Torna-se público que O MLINICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Administração,
reahzaút às : hs, do dia 

-l-/2022.hcitaçáo, 
na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, *m o critérioEjulgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma
de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento
parcelado), nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n"
l23,de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de janeiro de
2021, que regulamentao Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto Municipal no.

1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no
âmbito municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993 e

as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N' 10.520/02, Decreto
Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de
janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto
Municipal n".1712021, de 13 de maio de2027, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no âmbito municipal, LEI COMPLEMENTAR N" 12312006, ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR No. 14112014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
LEI FEDERAL N' 8.66611993, e demais nornas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a péryina
eletrônica: r.r'rlt\a'.porlaldecompraspublicas.com.br. O servidor terâ, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando a

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Em caso de discordância entre as especificações do objeto
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda das secretarias

deste município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 1.357.290,42 (um
milhão, trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e noventa reais e quarenta e dois
centavos).

1.3. A licitação será um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n".7.89212013, as Dotações
Orçamentárias. com saldo suhciente para cobertura das despesas decorrentes da execução
do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que
poderão advir do presente procedimento licitatorio. No entanto, para efeito de classificação
orçamentária" seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o
exercício em curso:

CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa.:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA o

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ORGAO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0203 - Secretaria Municipal de

Administração
FLNÇAO PROGRAMATICA: 04.122.0003 .2.004 Manutenção e Func

Da Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de

impostos.

ORGAO: 02 Poder Executivo
LTNIDADE GESTORA 0204 - Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento
FLINÇÃO PROGRAMATICA:

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Impos. E

Trans. - Saúde.

E,mail : mun ic ipiobom lugar@grnail.com - site: born lugar.ma.gov.br

1 0. I 22.0003.2.009 Manutenção e Func.
Das Ativ. Da Sec. de Saúde
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FMS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC Ão

MANUTEN O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO _ MDE

FUNDEB

SECRETARIA MUNICIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ü

@,

Processo:

Fls..

Rirbnca:

02 Poder ExecutivoORGAO:
0205 - Fundo Municipal de SaúdeLINIDADE GESTORA

FLNÇÃO PROGRAMATICA 10.122.0045.2.013 Manutenção e Func.
Do FMS

CT,ASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO 1600000000 - Transferência SUS Bloco

de Manutenção.

ORGAO 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA 0206 - Sec. Municipal de Educação

FLINÇAO PROGRAMATICA: 12.122.0003.2.027 Manutenção e Func
Da Sec. de Educação

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos Não Vinculados

de Impostos.

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino -

MDE
FLINÇAO PROGRAMATICA: 12.361.0009.2.1 l2 Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos Não Vinculados
de Impostos.

ORGAO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 - Fundo de Manut. E Desen. Básico

- FTINDEB.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.3 6l .0009 .2.042 Manutenção das

Atividades do Ensino Fundament al 30oÁ

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1543000000 - Transferência do
FTINDEB 30%. Comple. União - VAAR

ORGAO
LINIDADE GESTORA: 0212 - Secretaria Municipal de

Assistência Social
FLINÇAO PROGRAMATICA: 08. I 22.003 2.2.059 - Manutenção

Funcionamento Da Secretaria de
Assistência Social.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

FONTE DE RECURSO:

FONTE DE RECURSO:

02 Poder Executivo
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0213 - Fundo Municipal de Assistência

Social
FLINÇAO PROGRAMATICA 08.244.0032.2.07 0 - Manutenção Func

Do Fundo de Assistência Social.
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso

do FNAS

2.28m caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
PREGÀO, em Sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no

\{1{W.PortaeleçA@r.
Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica paru realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como ltrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente. á correção ou á alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

P

FONTE DE RECURSO 1500000000 -
de im

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas pequeno

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.2.1. Os itens desta licitação cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 14712014;

4.2.2. Os itens cujos valores estimados ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) foram
separados em Cota Reservada, correspondente até 25Yo (vinte e cinco por cento) de sua quantidade
reservada à parlicipação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), e

em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao Inciso Ill. Art.48
da Lei Complementar 1 47 1201 4.

4.3 Não poderão participar licitacão os interessados

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 46 I 20 l4-TCU-Plenário) ;

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n" 05 12017);

4.3.6.1 E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts.
5o a7o da lei 9.63711998, desde que os produtos objeto desta licitação se insiram entre as

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização
social (Acórdão n" 1.40612017-Tcu-Plenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "nãoo' em
campo proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 1?3, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios
concedidos pela LC n' 72312006 por licitante que não se enquadra na definição legal
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. além de
ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de
Bom Lugar poderá rcalizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstraçáo do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma

\r

a

P.ubnca:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do

atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n' 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via
Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

4.4.1.4 A conf-irmaçáo acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP
também poderá ser realizada por meio da disponibllizaçào de Documentos Fiscais Oficiais.
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil. desde que os dados
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida. será

considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do
que fixa o Art. 16, §4" da Instrução Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abril de

201 8.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos
termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

4-4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTVMP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da
Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os
documentos de habilitação.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente aetapa de envio desse documento.

I

?rhnu: @-,
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5.2 O Envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1o, da LC no 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a reahzaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6. 1. 1. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitario do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de

validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente nos produtos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os produtos nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, effi quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua
substituição.

I
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6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa S.

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e. após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejarn em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
ReÍ-erência.

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7 -4 O sistema disponibilizará canpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "âberto"
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encenada a fase competitiva sem que haja prorrogaçáo automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à autoridade/órgão competente;

7 .15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real.
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7 .21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

ADA/
!
l
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7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez enceÍrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o firn de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem com proposta com valores iguais ou ate l0oÁ (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada.
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes e utlhzada como um dos critérios de
classificação. de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se

for o caso.

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente. aos bens:

7 .27 .l.l produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar. pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
n-relhor preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diÍ-erentes das prevista deste Edital.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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7.29.1 A negociação será rcahzada por meio do sistema,
demais licitantes.
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7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo reahzada.
acompaúada. se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7o e no §9" do arÍ.26 do Decreto n'10.02412019.

8.2 Será desclassificadaa proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente,
que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018-TCU

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente pataa cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do
artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

8.3.1 A inobservância do pÍazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionarâ a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30%o (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata
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desclassificação, será obrigatória a realizaçáo de diligências para a

exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública paru a realização de

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar.
por meio de Íuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada Íbita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante
e procedência. além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no príLzo máximo de 48hs
(quarenta e oito horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no
produto.

8.6.3.1. A arnostra será requisitada somente da empresa classifrcada provisoriamente em
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, gue não atender as

disposições previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus

representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a
proposta comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar

Froces
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evidentes erros materiais, sem neúuma alteração do conteúdo e

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área
especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário paraa sua continuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos paraa participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
rf 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise
quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que in-rpeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF. quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
C ontroladoria-Geral da União (lwwv. portal datransparen c i a. gov. brlce i s) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

consultar uerido

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1. L Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas 'ib!'. '(c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

lcerlidoesa

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritrírio.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Frocesso:
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9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arÍs.44 e 45 da Lei Complementar no 123. de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidapaÍa aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital,
ern relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação tecnica e à

qualifi cação econômica fi nanceira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema. deverá

atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dere. do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação aÍuahzada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas.
sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a hlial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que, pela própria natrxeza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome damaÍriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrrz e filial com diferentes números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo
do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

ú
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9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresario individual: inscrição no Registro Público
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio r,r'wr.v.poft al doempreendedor. gov. br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.4.lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5-764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,
de lo de maio de 1943

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

?ubnca: @
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9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma
da lei;

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.10. 1 .2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG : ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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ISG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG A LONGO PRAZO

Processo:

Fls,.
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ILC: ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10%o (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou

do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n'6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123. de l4 de

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou por fotocopia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil
Digital - ECD. desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil. por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias" referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente. na forma do art. 58, da Lei n.o 1l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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9.11. QUALTFTCAÇÃO rÉCNrC.q.:

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente.
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de rcalizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

f.i3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regtlarização. O
prazo poderá ser prorogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo pÍazo para regularizaçáo.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário pata a

continuidade da mesma.

9.17. Serâ inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do ernpate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

$
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

o SC

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem

emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital.
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que conteúaÍn a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

1I. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. concederá o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de f-orma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.
fundamentadamente.

ll.2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

I
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto

irnporlará a decadência desse direito.

1l .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começaráo a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no
endereço constante neste Edital.

I 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de

petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regulartzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Apos a lase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

recorrer
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14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação. o

(MA), atraves do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da Notifi cação.

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encamiúá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias. a contar da

data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser proÍrogado uma yez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justihcado e aceito pela Administração.

14.3 - E facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes
remanescentes. obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto
no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente
com a proponente, obedecida a ordem de classificaçáo,para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer
os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital.
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo. no caso de divergência,
as especificações e condições do edital"

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.

14.5.1. Será incluído naaÍa, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3'da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital.
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição,
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n'009/2017, Decreto Federal no.

7.892113, alterado pelo Decreto no 8.250114, à Lei 10.52012002,Lei 8.666193 e a toda a

legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às

cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

r

@Rubrica
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Rubrica:

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas
neste Edital. a PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais
licitantes, na ordem de classificação.

11.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 dalei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas

hipóteses previstas no Decreto Federal n" 7.892113.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou produtos com preços
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance
apresentado durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados naata deverá ser respeitada nas
contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adoÍaráaprática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de

fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência daata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses. devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d"
do inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art.65 da Lei n.o

8.666193, a Administraçáo, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias.
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão.
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7 . A adn-rinistraçào, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá

2
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?,ubrica: @
convocar o Íbmecedor, visando à negociaçáo para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais

fomecedores. visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso. o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

14.14. DOS USUARIOS

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto no 7.89212013, desde que devidamente

.iustificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à rcalização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração da uÍrlizaçáo da ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá,
na totalidade" ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autonzação do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da aÍa.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50o/, (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgàos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
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14.14.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermedio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de

1993, ou no art. 7'da Lei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8.666 1 93, desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a",o'b" e "d" deste

item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei no

8.666193, na presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUTVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom
Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco)
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Contratante.

Piocessc:
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17.2. O adiudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso §ota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura.
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍrogado. por igual período. por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura
Municipal de Bom Lugar,MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a

todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

17 .4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O pra:zo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do
presente Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizarâ consulta para identificar possível
suspensão temporaria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade.
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6", III, da Lei n" 70.522, de l9 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fomecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação
abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
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convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,

requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do

Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇÕBS UA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. bem
como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital.

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que the assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de ate cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0.5oÁ (cinco decimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade
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inf'erior ao exigido. Apos o decimo quinto dia útil e a criterio da stração. poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) l5oÁ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom
Lugar - MA. poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas Íbrem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDORS ou

ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos

casos e condições especificados no § 1" do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustiÍicados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento. anexando-se

documento comprobatório do alegado pela ContraÍada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

rnunicipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

22J0. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALIZAÇLO DA EXECUÇÃO

Frocesso:
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23.1. Os criterios de controle e f,rscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo I deste Edital.

24.DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pnrbllicitacacr:'ii;srnail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel
Severo. SÂ',1, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de
Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente. a

alteração não afêtar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública. exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado neste
Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis.
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍazos previstos
no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1o lugar, a

apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo
e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSTÇÕBS CnnarS

26.l.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrônico.

a
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgarnento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eÍros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica.
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classifrcação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6.Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse. anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às

participantes. na forma da legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração. o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos.
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os privos em dias de

expediente na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico
i.l'uvr,r,.poftaldccornpraspublicas.com.br e http:l/wrlu,.bomlugar.gov.br, e tambem poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel
Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horario das 8 horas às l2
horas, mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo
peÍrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompaúamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

26.16.Integram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), de de 20_.

rÁssIo VINÍCIUS LIMA DE MELo
Secretário Municipal de Administração

Orgão Gerenciador

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site; bomlugar.ma.gov.br



qo, t'oojt ESTADO DO \IARA:§HÃO
I'RT-f T,ITT'RA }II-:NICIPAL DE BO\{ L['GAR

Rua \lanoel Severo, Centro -{dministrativo
('.\.P..1.: 01.61 l.{00/0001 -0{,

rú''À

Processo: *.14a:l t

TERIIO DE RT]FERÊXCIT Fls.. 23

I. JT'STIFI("\TI\'A

i\ aquisiçã«r clc'gêneros alimentícios se taz neccssário unta \cz quc as dilcrentcs

Sccretarias lvlupicipais de Bom l-ugar realizam ao logo do ano initmeras reutriões. crentos c

campaphas no5 quàir llca a cargo tlo Orgão promotor do evento a alimentaçào do pcssoal

ç-nvolr ido. alcim dos alimentos que são de consumtl diário nos dit'erentes setores desta

Administraçào. a eremplo de caÍés. hisctlitos entre outros'

2. (}B.lETo

0 presente tentlo de ret'erência tem por ohjeto Registro de preços para c\cntttal e lutura

contrataçâo tle empresa para aquisição de gêrteros alinienticios para atender a deman.la das

sccrctarias destc município dc Bom l.trgar.'\lA.

3. \'ALOR ESTI}IADO

( ) r al«rr total estimado para o objeto ilo presentc 'l'ermrr de ltell'rência é dc R$

1.357.290,{2 (um rrrilhâo. trezentos e cinquenta e setL'nril. duzcntos c rx)\L-r'rta rcais r
quarenta e dois centavos).

{. ESPECtFIC.\Çc)ES E Qt,ANTITATIvOS:

-1.1. Os iterr. derte'fernrc'r de Referência cujos ralores totais nào ultrapassenr a quantia tlc R§

8().000.00 (oilentn lttil reais) sc-rào destinados esclusirantr'nte à participação das \licrocnrprcsa:
e Enrprc'sas tle Pequeno Pone. nos tenlos da t-ei C'onrplementar l-17110l-1:

l.2. Os itcrrs cujos lalores estirnados ultrapassararn RS {10.000.00 (oitenta nril rcai:1 Íirrarrr

separados erl Cota ReserratJa. correspondente até 159,o (rinte e cinco por cent()) de suir

quantidade rcscnuda à participaçâo er.clusira para \ticrrrcrrlpresas (\íl:) e [:inrpresas tlc [)equcrrtr
Ptlrte ( [:['P ). e cm L ota Principal. corresporrdente à quarttitlade renranescente. enr ohse'n ància utr

lnciso lll. .'\rr. .18 da t-ei Cornplenrentar l-17'201{.

ITE§I DESCRIÇAO

ACHO('()LATADO Ell P(). irrstarrtâneo

tradiciorral. a base dc cacau ern gi e e\trato dc
ntalte. crtriquecitlo ct'rrn Actigert F-. Âcoltdicionado
em emhalagens de {00g. Prazo de ralidade rnínimo
de 06 nrc\cr a partir da data de enlrega

\'.
UI§IT

UNT) QtiANT, v. ToT.,rt.

i 6:0pct 90tr .60l
í-16.

-)

A(:ticÂll TIPO CRIS'IAL. obtido da carra cl.'

, açticar- c()ni aspeclo" cr)r. clte iro e 5ilbr)r prr-iprio.

com teor de \acar()sL' In ínimo de 98.-i'o. iülll
r Í'ennerrtlçiitr. isento dt: su-iidades. parasitas c dc I

ienxofrc. acondicionado em parote de lkg. Praztr dc
íninro de 06 nreses a parrir da data dc

kg , 15-150 6l .95"1.50

[:.rrtril: rnulricipiolrotttlusltt'(l gmiril.c(]trr - ritc: hotttlttsar.ttta.uor'.hr

J.0

x

(
fu,n)ffi

C,A

,i r Lrl::14-=

W



aoÉ 
rucea

ESTADO I)O }IARA\HÀ()
PRE}'EITT RA \TT \ICIPAL DE BO\I LI, GAR

Rua Ilanoel Ser ero, Centro .{dministrativo
C.N.P.J.: 0 l.6l l.{0(Y0001-0{

& , !i

_1

AGLIA IIII§ERAL. galào conl l0 litros.
actlndicionado em emhalagent ct»rtendo
identificaçiio do produto. tJata de fabricaçà() c prazo
de validadc. {COTA PRINCIPAL 75%)

Ácta )II){ERAL. galão com 2t lirros,
acondicionado em embalagem contendo
itlentificaçào do protluto. data de fabricaçâo e

prlazo dc ralidade. (COTA RESERV^{D.{ 25"1,}

Rubnm:

8.r:j

J

und 10018

uncl 66tti

l6l.9q0.ll

5J.ltr.66
8. -1

; ARROZ lrranco polido. tipo l. lt.lngr.r. constituido de

lgr:ios intciros. com umidade pernritida enr lei- iscnlo
i de sujidadc\. rnateriais estrartlrtrs. parasitas c larras-

,acortdicit,rradr.r ertt cmbalagetn plástica. eontertdo
, identiÍiclçiio «lo Íabricante. inlirnttaçties
rrutriciorr:ris- data de Íàhricaçâo e pra/,o dc ralidadc
nrínirnrr rlc 06 rncses a partir da ilata de
cntrc

et'flA Ell FLOCOS FINOS. prtrduto rcsullante
da rnoagcnl de gràos de areia aptis litttpeza e

classitlcaÇiir'r. Cornposiçào centesintal: llg de

prt)tcinÍls. 8g de lipídios e 63g de carboidratos.
[:rnbalatla em polietileno atóxico. cotttetrdo
10009. Rccmbalados cnt caixas tlc papelão

resistenrc:. Contendo idcntiÍicaçào do Íhbrícante.
inlbrrnaçrics nutricionais- data de Íabricação e prazo

de ralidadc nrínimo de 0ó rneses a partir da clata de
cnlrcga. C'aira com embalagem de I kg

, glSCtllt«) DOCE TIPO M.A,RIA. a basc de:

' Íarinha d,-' trigo i açúcar .I gordura r csetaÍ
lliflllrgcnltla ,' anrido de nrillro iaçitcar inrcrtido '

\()r() clc leite ' sal ' tênnento qu írn ico.
Act'rntlicitrrrado ern embalagem tigr 3 em 1.,

' ct'»llc'lrdo identilicaçào do fabricante. irrtirrnraçôes ;

I rrutriciturais. data de Íabricaçào e prilr() de raliclade:
r nrínirno dc 06 nrcses a partir da data de cntreela.'

r Sr,'rào rc.icitados biscoitos nral cozidos. tlueinrados e r

.decarac1eristicastlrgantllépticasantlnrrais

BI§CO|TO DOCE TIP0 ROSQL:lNHA. SÂllOR
COCO. a lrase ile: lirrinha de trigo açircar gorclura ,

;regetal hidrogenada ' lecitina dc so-ia ' attido tJc

inrillro,'açircar inr'cnido I leite de coco i coco r;rlado
; r' leite intceral , sal ' aromâ artillcial els coci).
Acorrdicitrnado enl enrhalage nr c()nt!-nd()
iclerrtiÍicaçrio clo làhricante. írtlbrmaçôes

, rrutriciorxri:. data de làhricaçào e prazo dc ralidade'
rnrírrirno dc 06 rnesss a partir da data dL- entrr.'ga.
r Se'rão re'ieitados biscoittls mal cozidos. clueirrrados e'
de caractcrísticas organt'rlcpticas arronnais

kg 1 500 (r.l-10.00

I7.t67.tt)

60.115.ql

51.501.51

l. 6

fi

@

6 urtd :880

l:708

't 9l

1 pct
J.'1J

8 pct l:518
5t)

I

I

I

l

x

[:nrai l : rnttrt ic ipioborn lurllr rr r:rtrai l.çorr) - sitc: horrr hri:rr.rtra. gor .br w

I

l

Pacote de lkg.

I

. \ luz"'\ff 7
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ESTADO DO TIARA\HAO
PREFEITI.IRA }II. \ICIPAL T)I, BO}T LI.'CAR

Rua Ilanocl Ser ero. Centro Atlministratit'o
C.N.P.J.: 01.61 l.{00/0001 -0I

BIS('OIT() DOCE TIPO ROSQT'II'iH.{, SABOR
. LEITE. a base de: Íàrinha de trigo açucar ' gordura
recctal lridnrgenada / lecitina de str.ia i' amido de

rnilho açÍrcar inrcrtidtr ' leite integral 'sal.

t'
,ü

.7

9 pct : I60

3_

9.e l-t.-i0Acondicionaclo em enrbalagem contendo i

identilicaçrio do fabricante. intbnnações i

nutricionais. data de labricação e prazo de validade

rníninro de 06 Írleses a partir da data de entrega.

Seriio rc.ieit:rdos biscoitos ntal cozidos. queimados e

de características trrgartolepticas anorntais

+.-i9

,+â
\7 l0

BISC()|]'() TIP() ('REAll CR,{CKER. a lrase

cle': lhrirrlra dc trigo gordura rellc-tal ltidrogc-rrada
açircar , aruido de rnilho ; sal retiltado , Í-ennertto
leite orr ior() I outrüs. cornposiçzio rrutricional
lnininra: ll9'r, de prrlteínas, rAlor caltirico ll0 kcal.
Acorrdicionado em embalagem tifro 3 em l.
conlerrdo identificação do fabricante. inÍbnnações
nutriciorrais. data de I'abricaçào e praz() de ralidade
ntínirno dc 06 m!'ses a partir da data tle errtrega.
Serào rc'lcitado:. ()s krisctlitos rnal crrzidos.

' 
queinrados c de características trrganolcipticas.

PCI r1391 63 .-19ti6
9-l.l

tl

cor.\ PRt\ic'tPAt,75%
BIS('OIT0 TIPO CR-EAII CRA('K[:R. a basc

,de: lirrirrlra tlc triso,gordura resetal hidrogenada.
açúcar ,' arnido de milho i sal reÍjnatlo ,' Í'errnenttr
leite ou 5oro ,/ outros. i:ornposiçào nutriciolral I

nríninra: ll'lá de proleínas i ralor calirrico .l{0 kcal. :

i\concliciorrado ern embalagem tipo J enr t.
contend() idcntiÍicaçào do labricante. inlirrrrraçôes

inutriciorrais. data de Íabricação e pralo de ralidade
rnínintt'r dc' 06 meses a pamir da data de cntrega. i

Serào re-ieitados. os biscoitos rnal cozidos. 
i

queinradtrs e de características organolépticas. i

COI A RI:St:RVADA l-io'ô )

i BISCOITO TIPO MAISENA. a base dc: tàrinha,
, de trigo sordura regetal hidrogenada açúcar i,
i anrido tlc rnilho. contposição nutricional rnínirna r

Itl00g): 8.-ic proteína,99 lipidios'7.1u hidrato Llc:
,carbono ralor calórico -ll I kcal. .{contlicionadtr

PC'I 4797

i690

I I .í)58.{t_.i
-1..19

r2 enr embalagem tipo 3 em l. contL'ndo idcntificaçào i pct
do tlhricarttc. irtÍirrrrtações nutricionais. data dc i

labricaçiirr r'prazo de ralidade rnírrirnt, tle 0ó rneses
a partir r.la ,"Jala de entrcga. Serâo rc.ieilados [riscoitos 

1

rrral ctrziclos- clueinrados s de caraclerist;cas
orualttllcpl icas anorrna i s

I 7. t95.1{) ,- .*:.,.'-1.66

l
Ll'
V').1

\/
/I})t,

I rrtail: rrrrrnicipiobornlugarrr errrail.conr - rite . horrrluuar.nra.gor'.hr
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c-o":ot ESTAD0 DO \IARANHÃO
PREFEITT.RÂ }TT'\IC IPÂL DE BO}I LT'(;AR

Rua Xlanoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P..I.: 01.61 l.{00/0001 -0{

CAFtI ripo rttoido. ttrrrado. aronla e sabtrr

caracterisricos de café. tipo lone'. acottdicionadtr r'm

entbalagcnt aluminizada interna e' e\ternamellle.
ernbalaão a rácu«r. contendo seto ABIC. .

identiticaçào do t'abricante. infbnnaçt1esi

nulrícionitis. data de fabricação e prazo de validade I

mínirno dc 06 meses a partir da data de I

d 'l
Fls.

ti PCI l-t0+(l .lr8518.
9.1 i

1

l"l

cntre I)acote de Co]'A PRIN('lPAt .75ebl l

C.\F tiprr nroidtr. torrado. aromâ e sabor

característictrs de caÍé. tipo tbrte. acondicionado em :

ernbalagcntalunrinizadainterna e e\tcnlanlclltc.
cnrbalarjt, a t ácuo. conlendo selo ABIC.
identificaçiio do Íabricante. inltrmtaçt)es
nutricionais. data de Íabricação e praz() de ralidade
rníninro cle 06 meses a partir da data de

entrega. Pacote de 500g. (COl A RTTSERVADA

pcl 1ó80 ll.718.t0
9 .,

l-i

f 5'lô

c..\NEL,.\ Ell I'0. aconcliciorrada enr embalagenr 
,

de 50g. ür)ntendo iderrtilicaçÀo do Íabricante.,
I ínlirrrnaçr)cs rrutricionaís. data de Íabricaçào e prazo l

ide ralicladc rnírtimo de 06 nteses a partir da data de,
entrcga.

und 720 l.-l l].(x)
-_1_! 5

t6

CAN.TI('A de rnilho branco. tipo l. proreniente rlo
griio tle rnilho pilado alrarrrs de processo ltigiclnico. i

act'rndicionado em embalagem de 5009. crutendo:
identiticaçiio do t'abricantc'. inÍbrrnaçiresl
nutricioluris. data de labricaçào e praz-o cle ralidade I

rnirtirnrr tle 06 nreses a partir da data de snlresa.

pct :ti8()

900

I I .q:-i.:0l+

C,.\R\E B0\'I\A }I0ID,{ senl oss(). l'' ,

qualitlaclc. conr baixo tcor de gordura- crnbalagcrn ,

17 crn sac() plástico transparente. contendo kg
i idcntitlcaç:iiç dp produto. marca do Íàbricante. prazo'
cle r alidade .

19.10-1.00 I

62

Iti

COLORA[i (colorifico). corantc natural er]l pti
ttbtido da senlenle de urucunt. Acondicirrnadtr

' 
enr pacote de 500g- contcndo indicaçào dt-r

tabricantc. inÍixnaçt^Ls nutricionais. data tie

, fuhricaçiio L' praro de raliclarJc nríninr.l de 06 nresss

a panir clir ilata de e ntre-ea.

pcl i :i00 ee3.00
-1 --r I

I

ls

FARINII.{ t.ÁCf f f. a basc' dc l'arinha de triso. ,

' leite ertt pti integral. açírcar. ral- r itarnirras. sais :

rminerais. aromati,rântes. Ctrlnposiçâtr rrutricir-rnal
rníninra t l()0g): I lg dc proteinas- 69rr dc- hítlratos de'

' carbirrro. r alor calórico 400 kcal. :\condicitxtatla i

r cnt embalagem de 5009. contendo irrdic:rçi'ir-r tlc; i

rfàbrieantc- data dc lirhricaçào e praz() clc ralidadr'.
' rnírtirrto de 06 ntescs a partir da dala dc erttrcga.

pcl r:60 l().691.-l{)i 8.-19

I

l:nrail: rnrrrrie ipiobontluuul rt grttail.çtrtr - sitü: b()nrluuar.rtta.gor.hr
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PRT-FEITI]IL{ }TTI\ICIPAL I)E BO}I LI. GAIT

Rua }lanoel Ser ero, ( entro Administratir o

C.N.P..l.: 01.61 l.{00/000 l-0{

FARINIIA de mandioca crua- branca. tipro l. isenta

de sujicladcs. parasitas e:'ou larras. Acondicionada

enr pâcote tle 5009. cotttetldo indicaçào dtr

thhricante . inÍirnttações nutricionais. data de

tirhricaçào c prazo de validade minimo de 06 meses

pct .i00 1.50().0(l_t I 5.00

Fls..- I 11,

:r

, a partir da tJata de entre'ga

FEC['L \ I)U \|.{\Dl ()C.4.. isenta de su.iidades

e;'t'ru parasitas. Acondicionada ent embalagenr dc I
kg. contcrttlo indicação do fabricante. inlirrrttaçÕes

nutric-ionais. data de làbricaçào e prazo de talidade
kg i"180 +-oi

r6. il 1.10 
I

/-\

mínirno de 06 meses a ir da data de

iFEIJÃO CARIOCA. tipo l. r)()\(). consliluido de

s,ràos inle iros e sadic-rs. coll) leor de trntidatle ntáxitrta '

dc l5%. isento de ntateriais tcrr()s(rs. strjidades e '

rn isturas iJe' outras r aricdades c cspLrc ie s.

Acolrdiciortadr.r em pacot€ de I kg. cotttettdtr
indicaçàr' tio tabricante. inÍirnttaçôes nutricionais.,
data dc lahricaçiio c praz(r dc ralidadc mírrinto de 06

rlrescs a pafiir da data de entresa

1.150.00\- ll kg , -100
7._§0

_)

FEI.IÃO PRETO. tipo l. rrovo. conslituído d§' grãos
inteiros e sadios. isento de nrateriais tcrrosos.
sujidade' e rnisturas de outras rariedades e espócies.
r\condiciortado em pasote de lkg. c{)nlendo

I indicaçâo do Íabricante- inlirrnraçries nutricionais. ,

'data dc lirbricação e prazo de ralidacle ntínimo de 0ír
i nlL'ses â partir da data de entrega

kg 1(X) 1.6.il.00
8."I|i

i

I
I
I

I
I

l-

FILE DE PEITo DE FRANGO. SEII OSSO.

1t etnbaladtr ctll saco plástictl trallsparente. c()ntet)d()

I idclrtiliclçlio drl produtr.). rnarca do tubricante. prazrl

i dc ralídadc. entbalagent I kg.

kg 9(X) Itt.l l 7.0020.ri

4l- FI-OCOS DE ARROZ- l"-arinlta de arroz ent lloctrs.
actlrtdicionada ern pacote «le 5009. contetrdo

, indicaçào do làbricante. intirrnraçÕcs rtutrici()niris. pcl
data de labricação c prazo dc ralidadc nrírrirno de 06
nlcs(js il ir da data de ent

FLOCOS DE IIILHO- Farinlra de rnilho arnarela :

eln Íloctrs. acorrdicionada cm pâcote de 5009. ;

conterrdrr indicação do làbricante- inlirnrraçires' p.,
nutricionair. data de fàbricaçào c prazo dc' ralidadci
rrr íninro rlc 06 nrcses â partir da tlata tie crrlrega.

--r.-

t5

lír

l6l-5: l-i.rx) l.()8

J.

7gl

l0_il0

FR.{NGO INTEIR(). congelado. ernbalagerrr
corttenclrr iderrtilicaçào do protluto. inarca dtr
fabricantc. lrrazo de ralidade.

ks I 500"'3 
I 5.6i l.l.-l-1r.0{)

W L.'
ü.

)1

l;nrail: rrurtie ipiohontluuarrt rntail.cotn - sitc: hotttlugar.uta.stlt.br
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ESTADO DO \IARANHÃO
PREFEITTIRA I.IUNICIPAL DE, BONI LUGAR

Rua §lanoel Severtl, Centro Administrativo
C.N.P..I.: 01.61 1.{0010001-0{

T-EITE I)E SO.IA L QUIDO - betrida a base de

so-ia. cortsrituído de e§trato de soja. água- açúcar. sal-

vitaminas A. C. D. E. Bl.82. 86' Bll. ácido fólico"

l-erro. Íristirro. minerais. cálcio. zinco' aromatizante

(aronra idclntico ao rlatttra de baunilha). estabilizante

gorna gelana. citrato de stidio-

sorna \antana e leticina de soja. Acondicionado

enr embalagenr Tetra Pak, caira de l000ml-
contendo indicaçào do fabricante. infonnações

nutriciortais. data de labricação e prazo de validade

c\

,

lil l-1. (x)l
75I

fi+-:*
ç

l9

i0

rníninto dc l0 nreses a paíir da data de

LEITE T-}I INTEGRAL. instantâttco. senr

adição tle açúcar. rico em r itaminas A e D'
Acondicionado em embalagem Tetra Pak de {00g.
contendo indicação do íabricante. intbnnações
nutricionais" data de fabricação e prazo de ralidade
mínimo de l0 rneses a paíir da data de

cnt ( C](X'A PRINCIPAI, 7 5%\

LEITI EM PO INTEGRAL. ínstantâneo. setn

adição de açúcar. ricr> em vitantinas A e I).
Acondiciorrado em embalagem Tetra Pak de 4009.
contend() indicaçâo do fabricante. infbnlaçôes
nutriciorraís. data tle fabricaçâo e prazo de talldade
rnínirno de l0 meses a parlir da data de

entrega. (( 0IA RF-SERVADA l5o,'o).

und

und

r.r85l

1617

r :8.e51.8 r

278{.-11.9

9.,1

9.i r

r----------.]-
'l

_il

3:

LEITE LONGA VIDA, DESNATADO. líquido.
por processarnento t jH'f (ultra hight tenrpc'rature).
Acondiciorrado em embalagem Tetra Pak, caixa de
l000ml. conlentlo indicaçào do fabricante.
informaçries nulricionais. data de latrricaçào e prazo

de ralidadc- minimo de l0 meses a partir da data tle
(jntrega.

LEITE LONGA VIDA, INTEGRAL. por
processáunento t.;H I (ultra hight ternperature).
composiçào nutricionâl 1100 g): rnáximo de 3 g de

lipidios 5 g de carhoidratos i mínirno de 3 g de
proteínas ralor calórico de 60 kcal. Acondicionaclo
em embalagem Tetra Pak. caixa de l000ml.
conterrdo irrdicaçào do labricante. irrlbnnações
nutricionais. data de fahricação e prazo ile ralidade l

mírrinrcr tle l0 nreses a partir da data de entrega

LINGUIÇA CALABRESA. emhalagem a rácuo
transparcrrtc. contendo identiÍicação do produto.
rnarca do lahricantc- prazo de ralidade.

c\

c\

kg

3600

i600

180

r9.980.00

10. 160.00
60_)

11.75

i
-1

I

t0.s:0

{
.v
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\lA(- O TIP0 ESPAGHETI. sêrnr.rla cottr

oro. dc uor atnarcla. ttbtida pelo atnassalnetrttr de

, lirrinha tlc trigo especial. o\os e delnais suhstâncias

çrennititlas. isenta de corantes artitlciais. striidades-

pirrasitas. adnritindo urnidade ntáxima de I-lo,'0"

r Acorrdicionada BIn embâlàgem 5009, plástica
trânspârente. atóxica. contendo indicaçào do

labricante. inlorrnações ttutricionais- data de

làhricaçào c prazo de ralidade mínimo de 06 nteses

( ,

3.r
q00pcl

Fls.._

_1.18
l.eil.0()

/ã\

Ít nir rla rlata dc c
iiutRGeRtNl VE(;ETAL- cremr)sa. c()nr sal.

' conlposlrt tlc 80oii tle lipídios. obtida de cniulsào de
igordurar e óleos alintentares reuetais. podendtl

iconter r ilarnirta e outras substâncias pennitidas. cont

-i5 iaspecto. ct'r clreiro e sabor prtiprio. Acortdicionada
enr embalagem de 5009. corrtendo indicaçiio do
labriuante. intbrrnações nutricionais- data dc

Íàbricaçâo .: prazo dc- ralidacie míninto de 0ó tncscs

a partir da claÍa de entrega.

I{ILHO PARA PIPOCA. ar:r'rttliciortadtr

-16

iem paceites de 5009. contend() indicaç:ro dtr
Íàbricarrte. irrlbnnações nutricionais. Jata dc
tabricaç:ro e praz() de ralidade nríninro dc 06 rneses

i a partir da clata de c'ntrega.

rurrtl

pcl

80r0

I rl0

5.85

l.+tt

+6.tt58.50

5.0I t-:0

OLEO COMESTIVEL. extraíclo da ,tr.ia por
proccss() dc reÍinamento. obti«lrr dr' especie regetal.

r isertto rle ranço e substâncias estranlras. .

17 rr\crlntiicit'rrratlo errr embalagem de 900m1. contendo, ,ior.o
, irrdicaçã*r tlo fàhricante. inlbrmaçcies nutricionais. ,

data de labricação c prazo de ralitladc rníniruo dc 0ó
nrescs a panir da data dc L'lltrega.

590.1 I 5:.t{-10.80
8.95

.À

i8

OV() DE (;ALINHA- casca limpa. resislerrte. sern

deÍonnaçircs. trincas ou suiidades- próprio pnt'â t) I

consun)(). ctlm idcntilicaçâo do pr(')(hlto. nlarüa do , cancla
,labricarrte. data de labricaçào c prazo dc ralitlade-
I Acortdicir-rnados cnr canela cL)ntendo -10 unidl<Jes.

I e80 I8.l r i.(x)
-{.1 5

I

I
I
l

I
F

I

I

I

P () TRA\ S. urridade c0r'r1 509. regional.
c(nltend()'l9

lactxdiciorradrl ern enrbalageur
i identiÍicaçào do prr.duto. data de tãbricaçào ,: prazoi
:tje ralidldc. :

tuttrl l0tl00 tl.g+Ít.00 , í
0.56

:1. l (x).00i

I
I

-l(| I)()[.P.\ I)t_ t-Rt-t.t (st'co) und .1100 6._i0 
r

,1

U

fti

9Al

l:ntail: ruurticipiohortrlu:.lar-rt !rtttail.er.un - \ile : b()n'ilulrar.n1at.!i()\.tlr
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J3q

-lt

S.A,L REFIII{ADO. iodado. conl rto míninro 96-950'6

de clorcto Je sódio c sais de' itrrjo. produttl reÍlttado.

corn grartulaçào unitbnre e com cristais brancos-

crrm dr)iasem de sais de iodo de actrrdo com a
legislaçâo Íbderal específica. Acondicionado

iern embalagem rle lkg. plástica. contettdo indicaçào

I do i'abricallte- intbrrnaçries nutricitrttais. data de

, Íabricaçào e prazo de ralidade minitno de 06 meses

a pamir clrr data de

kg

lata

_jl-15 l.9tt-i.J( )

0.el

+

SARDI\}IA AO }IOLHO DE TO}IATE.
clahorada cL)nl sardinhas ílttegras. dcscabeçatla:. ,

descanra.las- erisceradas e lirres de nadadeiras. o
produto dc'r'c'rá ser cozido. acondicionado ent

I recipierrlc tipo lata de 2509. não der elrdo estar i

anrassada. enÍêrrujada eiou estufada. A embalagenl 
i

dere contcr indicação do fàbricante. inÍbnnaçôes I

nutriciorrais. data de fabricaçào e praz() de ralidade
nrínimo ,.lc ll meses a paíir tla data de entrega. I

600 :.556.00l6l
,q

,l -l

; SARDINHA. ao próprio suco conl óleo de soia.
j elaborarla cL)nr sardinhas íntes,ras. dcscabeçatlas.
detcanra.la:'. cri:ceradas c lirres de nadadeiras. O,

; prcrdutr.'r tlcr erá ser cozido. act'rndicionado L'nl

iecipierrtc tipo lata de 2509- não dercndo cslar I lam
I anrassaclu. cnÍ'erruiada e,'su estul'ada. A embalagern
jdere corrtcr indicação do Íàbricante. int'ornraçôesi

inutricionais. data de tàbricação e prazo de raliclade,
, rninimo dc lf meses ir partir da data de cntreqa

600 0r)1.571
-1.29

ll

iTrttprn«l coMpLETO. colr prlrENTA.
iacondicitrrraclo ern embalagem de 3009. e()lltendo
i intlícaçà.'' do fâhricantc. inÍilrmaçt-rc's nutriciorrais-
,clata de lirbricaçào e prazo cle ralidade nrininro de ll
rneses a pamir da tlata dc entrega.

uncl 180 I 16. l0i.e8

Ã
i TEMPI RO COIIPLETO, SEIvt PIIIEN IA. i

iacondiciorrado em emhalagem de 3{109. colrtentlo
l5 , indicaçâo ckr fabricante. infonnaçties nutricionais- i und

data de labricaçâo e prazo de ralidade nríninro de ll
l80 'l.rl 7"ll ^10

Jó

!'INAGRt. DE ALCOOL. resultante da
lbrrnentaç.ir'r acética. acorxlicionado urnfrasco
plástico de 750m1. cotn tanrpa inritrlárcl. ctlntendtr
irtdicaçào do firbricantc. inlormaçt-res rrutrir'irrrrais.
tlata de lirbricaçào e prazr) ile ralidaclc rnínirntr de l.)6

i rneses a partir da data de entrega.

I trascrr I 910 5. I -15.60l "6

VINAGRE DE VINHO. resultarrte da lêrrnenlaçào
aceltica tlo r inho. aconcliciorradit ern frasco plástico
de z5{lml. c()nr tanrpa inr itiliir el. corrlcndo fiasct; +8() :..r 56.1i0

' ittdicaçiitr tlo labricantc. intirnrtaçtles nutricirrrrais.
data de lit'rricaçào e prazo cle ralitlade nrínimo dc {)6 :

ft

l()L.\l

1i

Lrrrail: rnunicipiol:ontlrrgar « gnrail.crrm - sitc: lrornlusar.rlir.grtr.br
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Processo:

Fls.. )
5. DAS OrlRl(;AÇ]ÕES DÂ CO\TRATADA

5.1..,\ reparar. corrigir. renlover ou substituir. às suas expcnsas. no lotal olr cnl

parte. os produlos em quc se verillcarem r ícios. detêitos ou incorreçiles:

5.1. Itcsponsabiliz-ar-sc pelos danos causados diretanrente à Adnrinislraçiio tlu n

terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do cotttrato. rtão excluinckr

ou reduzindo essa responsatrilidade a Íiscalizaçào ou o acornpanhanrorto pcla

Secretaria Cl0ntratante:

5.-1. Indicar preposto. aceito pela Contratante- para representá-lo na execuçâo do contrato.

.\s decisries c pror idôncias que ultrapassarenl a conrpetêrtcia do represerltante do contratado
\-/ dercrào ser conlunicadas a seus superiores em ternpo hábil para a adoção das nrediclas

convenientes:

5.-1. .{ entresa clo ohjeto det:e Sc'et'etuar cle lirrma a nàr.r cornprornr'ter o llncit-rrrarnentr,r do

c()ntratante

5.5. Em nenhurna hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para entrL-ga do henr

5,6. A Contratada e obrigada a assumir inteira responsahilidade pelas obrigaçõcs
dccorrentes cla legislação trabalhista. previclenciária. de acids'ntes de trabalho e quaisqucr

outras relatir as ao sen'içt'r e de seus empregados.

5.7. A inaclinrplência da licitante. com rel'erclncia aos cncargos estabele:cidos na C'ondiçirrr

antcrior. nâo transli're a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA
..-, CONTRATÂNTE. nent poderá onerar o objeto deste Pregào. razão pela qual a licitanrc

reltcedora rettutrcia e\pressanlente â qualquer rínculo de solidariedadc. atita ou passirl.
conr a SECRETARIA COI§TRATANTE.

5.8. Dcrerá a crnpresa ohscn'ar. tarnhént. () scuuinte

I - [: cxllr§-ssarnente proibicla a contrataçâo rJe serr idor pcnenccntc ao Quadro tlc
Pessoal ela PRI-FEITURA MUNICIPAL DE B()\'l LtiGAtUlIÂ. durante i.r

r igência do Contrato:

II - f c\pressantente proihitla. tamhénr. a reiculaçào tle publicicladc acr.r'ca (l(r
contrat(). salvo sc hour-er prc'r ia autorizaçã(r da SECR[:TARIA CONTR.{,N1't,:

III - tr rcdada a suhcontrataçtio clc t-rutra emprcsa para Ítrrnecinrentu clos prorlutos
ob.ieto do Pregão.

t,
w

i,l
n

[:rrrail: rrrurricipiob«rnluu,ar',rr !:rrail.eonr - ritc: lrortrlugar.rrra.gov.hr W k
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6. DAS OBRI(;A(lÕES DA CON'TRATA\I'E jrrlncal

6.1.,,\c6nrpanhar e Íiscalizar er execuçào clo contrato e a qualidadc- dos prtldutos.

atra\ós tlc um sc-n'idur especialmente designado. tàzendtl as anotitçties e resistros de

todas as çcorrências e detenninando o que tirr necessário a tegularizaçiio das lalhas

ou dclci«rs obsen'ados. e ainda propor aplicações cle pc'nalidades e a rescisào tltr

contrilt(). caso a enlpresa desobedcça a qualqucr das cláusulas c'stabelecidas ncste
'l'entro tlc RcÍL'rência:

6.3. Proporcionar todas as lacilidades para que a empresa possa realizar a cntregir

clos produtos. dentro das normas deste1"ermo de Ret'erência:

ô

6.4. Rr-ieitar. no todo ou em parte. os produtos entregues em desacordo conr o

Contratrt.

(r.5. ljorncccr a qualquer tempcr e com o másirno tle presteza. nrediantc solicitação

cscrita du Contratada. inlbnnações adicionais. dirirnir dúriclas e orientá-la em todos

os cílsos omissos ncste fermo de Retbrência ou no c()ntralo,

7. I)AS PT,\,\LID;\I)ES:

7.1. O Iicitantc que. con\'ocado dentrtl do prazo de validade da sua proposta- nào assinar o

contrato ou a ata de registro de preços- não entre'gar a clclcumentação exigida no edital.

apresentar documentação falsa. causar o atraso na execução do oh.ieto. nâo nrantircr a

\-/ proposta. tàlhar na execuçâo do contrato. fiaudar a execuçâo do contrato. corrportar-sc clc

nrodo inidônco. declarar inlbrmações lalsas. e cometer tiaude Ílscal. nrt-'diantc

procedimento adnrinistrativo quc' lhe assegurará o contraditório e a ampla deft'sa. llcarui

impedido <Je licitar e de contralar conl o \,lunicípio de Bom l-ugar,'\í;\. e scrii

descredenciado no Sical-. e do sistema de cadastrarnento municipal. pelo prazcl rle até cirrctr

anos. sem prr-'iuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das denrais cominaçôes

lcgais. garanlido o direito à ampla detbsa.

7.1 [im caso rle inexecuçào parcial ou t«rtal tlas condiçôes lisadas nestL- edital. cmos oLr

atraso e quaisquer oLltras irregularidades nâo justiticadas. prderiio ser aplicarlas isolada ou

cunrulatirarnente. garantidos o contraditório e anrpla clet-esa- as seguintes penalidadcs:

7.2.1 N'tulta rlc: I i-,"'

a) 0.5o,ô (cirrco decimos por cento) atl dia sohre o ralr:rr dtr Contrato r'nr cas().t. nrrrr., nl',

cntrega do ob.icto. linritada a incidência a l-'r íquinzel dias. Açxrs o décinxr quinlo dia c a
critclrio da Atlminishação. no caso de entrega com alraso. çxlderá ocorrcr a niio-aceitaçiitr

I'nrai l : rrr un icipitrbonr lu5rar ri strri,ri l.com - sitc: btlnt lttgar.nta.go'r .br

N,

:,

6.1. tlll'ruar o paganlcnlo na lbrma e prazo párcttlados:
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do oh.ietr.r. dc lirrrna a conligurar. llessa hip(rtese- inerecução

assumida- senr prc'iuizo da rcscisào unilateral da aretrça:

()

íq

Ãt

b) 5% (cinco por cento) sohre o valor do contrato. ern caso de atraso superior a I 5 (quinzc )

dias úteis na slrhstituição de produtos entrcgues com avarias ou com prazo de ralidatle

intêrit-rr ao exigido. Após o decimo quintt'r dia útil e a criterio da Adrninistração. poderii

ocLrrrer a não-aceitaçâo do objeto. de fbrma a conligurar. nessa hipótese. inr'xecuçào

parcial CIu total da otrrigaçào assumida. sem pre.iuíz-o da rescisâo unilateral da arença.

c) 1596 (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso tra entrega do

crb.jeto. por período superior ao pre\.isto na alínea "a". do sutritem 7.2.1.- ou de inexecuçi'io

parcial cla obrigaçào assuntida:

d) l0o,ô (r'intc por cento) sobre o valor do contrato. em caso de inexecução total da

\-z obrigaçâo assurnida.

7.i A sanção de impedimento do direito de licitar ou corltratar corn o Município dc []om
Lugar - M;\. poderá ser aplicada ao Ítrmecedor juntamente com a de nrulta. .\s
penalidades siio independentes e a aplicação de uma nào exclui as demais.

7 .1 As mullas pre\ istas neste Edital. scrâo dcscontadas apris regular proccsso

administratir o. dos pagamentos devidos pela Contratante.

7.5 Se não restarern pendentes valores a screnl pagos ao Ítrrnecedor ou sL' os \ iilores das

multas Íbrent superiores aos pagamentos dcr idos. t'ica r) ['-ORNI:CEDOR olr

ADJtICIATÁt<ttl obrigado a recolher a importância devicla no prazo dc l5 (quinze) tlias. a
partir do recebirnento da notiÍicaçâo. dcvcndo ser apresentado o collpro\ alttc de

pâgamento â esta Pretêitura Municipal. sob perra de cotrrança.iudicial.

7.6 Os prazos de aclinrplcrnentc) das obrigaçi)es contratadas admitern prorrogaçeio nos cÍrs()s
v c condiçôes cspeciticados no § l" do art. 57 cla Lei 8.666r'9i. sendo consiclcrados

iniustilicados os atrasos nâo precedidos da competc-nte pforrogaçào.

7.7 :\ solicitaçào de prorrogaçâo. com sua justit'icativa. deverá ser t'ormulada por escritrl e

encamiúada com antecedência mínima de 01 (um) dia do r,'encimento. anexando-sg

documcnto comprohatório do alegado pela Contratada.

7.tl A aplicaçào das penalidades sc-rá precedida da concessào da oportunidade de arrrpla

deÍesa e contraditório por pane da CONTRA'I.Â.1)4. rra lbrma da lei.

7.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de lirrnecedorcs

municipal e no SICAF e. no caso de impedimentrr do dircito dç'licitar. o licitante dcrtrii
ser descredcnciado por igual periotlo" sern pre-iuizo das nrultas previstas no Ldital c das

dcmais conrinaçÕes legais.

L

Processo:
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7.10. () r'alor tla nrulta poderá ser descontado dos pagalrcntos ou cohrado direti.urrcttte dit

C'ontratada. ami gár'el ou j udicialnlente.

7.1 I . Nenhunt llauamento será têito à empresa contratada. antes de pagas ou rcler adas as

multas que lhc tcnhanr sido aplicadas.

8. t),\ r-\TRE(;A E ACEITAÇÃO DOS PRODL'TOS

8.1. r\ cntrega clos produtos. será de inteira responsabilidade da CON'I'RAI-;\D,\. clerendo
ser observado o prazo máximo de ü5 (cinco) dias.

tt.l. Os pedidos acerca do lbrnecinrento sL' fàrào conÍbrnrc a neccssidadc dir
CON |RAT;\N l'l.,. assim como seu pagamcnto. cslrito aos qlláurtitatiros rccebidos. () ralor'
constante no l-crmo de Referencia- anexo I deste eclital. compreende uma tirtura c cr cntual
necessidade. que poderá r'ir a ocorrer ou nâo durante tls dozc nreses. nào scrando. un
nenhunr nlonrcrlto. compromisso. e\pectativa ou valor der ido pela ('()ntrüttuttc a

Contratada scnr que haja a contratação dos produtos.

8.3. Serão accitos os produtos que estivercm em estrita contbnnidade conl as dctcntrinaçircs
deste edital.

tt.-1. O tcnno elc recebimento prelintinar tlos proi.lutos sc dará corn a cnrissào. por scn'idor
designado pcla ('onlratante. de'l'ermo tlc rccebimerrto Provisório c Ílnal cont a cnrissào de
'I-enno 

de rccchirncnto Detlnitivt'r. o qual der,erá ocorrer no prazo dc 5 (cinco)dias.

9. TOR}IA I)T., PA(;A\{ENTO:

9.1.() paqanlcnlo à licitantc vencedora será etl'tuado enr arci i0 (rt'inta) dias a partir (ln

L'ntrada da \ota Fiscali'Fatura. devidanlcnte atestatla c ialidada por qllcll'l de dircittt.

t).1. Os pagantctltos serão el-etuados a CONTR;\fi\[)A. nrediante a aprcsentaçii«l das
seguintes certidÕes de legularidade liscal e trabalhista:

oCerticlào cortjunta de -fributos 
Federais e da dírida atira da t.;nião. cxpc'ditla pcla

Receita [jederal. nos termos da Portaria f'oniunta RITBTPGI-N nn l75l 'l-l:
o Prola de Regularidade com a Faz,-'nda l:stadual:
o Certidào de Regularidacte do F(l t'S (CRF ):
oC'ertir.liio de regularidade tlc'l-ritrutos \íunicipais do dtunicilio tributário cl;.r enrpresir
licitantc:
oCertidào Negativa de Débitos I'rabalhistas t('NIX'):

9.i. r\ perda rlc reuularidade ljscal no curso da cxccução (1r prescntc contrato.iustiÍicl a

aplicaçào dc sattçt)es à contratada- mas nào autoriza a rctcnçâo dc paganrctltos por produtos

.iá erccutarios. n()s temlos do Acórdão n" 964 :0ll- l'(-1.'-Plenário.

t).-1. I lavendo crro na Íatura/nota tiscal. ou outra circunstância que desapnrr.-' a liquiclaçàrr. a

nlcsnra ljcarl pendcnte e o pagalnento sustado. atr' que a ad-iudicatária lonrc as rncdidas
suneadoras ncecssárias.

,w
l:rrtail: rntuticipi«r[rr'111n,1ps" (/ g,nail.g{rnr - sitc: trorrrlugar.nra.tor "lrr, #
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LuGa, ESTADO D0 \IARA\}IÃO

PREFE,ITT'RA }II. \ICIPAL DE BO}I I-I' GAR

& fr Rua Nlanoel Severo, Clentro Admin
C.\.P..1.: 0 l.6l l.{00/000 l-0't

./ft.
g.,i. O pagantcnto rlcrerá ser clctuado nrediante dc'pósito bancário na collttl corrcntc tlü

licitantc repccdora. indicada na prr)posta de prcços. dcrendo para isto Íicar c'splicitado tr

nontc clo Bancp. Agência- localidade e nútnero da conta corrent§'em que dcrcrti scr

ell'tuado o crr-ídito.

9.(r. O atraso no pagalnento pela CON-I-RATANI'[: no prazo cstipulado no subitc'tn (r.I por

rnoti\'o de tirrça nraior. nào garantenr a contratacla o clireito dc suspensào irrtediato dtrs

pr<tdutos. as quais. só podc-râo làz,c'r este mediante comunicaçào por escrito e aptis 90

(noventa) dias ctlnsecuti\'os de atraso da latura mais antiga.

q.7. O nào cumprinrento pela contratada dos temros prcvistos rto subitenr anterior suicitará
a contratada a.s sançôes prer.'istas na Lei 8.ó66i9i e ncsts edital.

9.8. Nos casos de cventuais atrasos de pagantento. desde que a licitante nào tenlra
concorrido de alguma Íbnna para tanto. t-rca convencionatlo que a taxa de conrpensaçào
t'inanceira der itla pela SECRETARIA CONTRATAIiTE. entrc a data acinra rell'rida c a
crlncspondentc ao cÍt'tiro adimplenrento da parcela. será a seguinte:

EM:lxNx\rP

Onde

ENI : [-.ncargos moratórios:
N = Númcr«r de dias entre a data prerista para o pagamento e a do cl'etiro
paganlento:
VP : \jalor da parcela a ser paga.

I = Intlice de conrpe'nsação financeira = 0.0001 6-14. assim apurado:

I - t t x) 365 I : (ói I00) i65 I .= 0.0()0164,1

'l'X : Pcrcentual da taxa anual .- óo,i,

9.8.1 'A corttpensação financeira prevista nesta condição será incluída enr larura a ser
apresentada posteriormente.

Iít. I).\ RES('lS..LO:

10.1. A incxccuçào total ou parcial do presentc contralo cnse-ia ü slra rescisào. conr ts
consequçiucias contratuais. as prer istas eur lei e no prcsente contrato.

10.1. ;\lcm da aplicaçâo das multas já preristas. o prcsente contrato Ílcará rescindido dc
pleno direito- independente dc notilicaçào "iudicial ou e.\trajudicial. sem qlle assista à

Contratada o dirsito de reclamar indc-nizaçries relatiras às despesas dccorrcntcs dc encarg()s
pr«»enientes da sua erecução. t-rcorrendo quaisquc'r inliações às suas cláusulas c condiçt)cs
ou nas hipirteses previstas na l-cgislaçào- na Íirnna clos artigos 77 e78 da t.ci t1.666'9-],

10.-1. O procc,.l

dc I . icitaçt1es.
nrento de rescisão obsen,ará os ditanres previstos nos artigos 79 ci80\da l-ci

't .\y
, rtI/

_- l! _ t*,.,'-
tr., t l'r, *-, - rp l,rl"rrirts""*,*i il.íi -- 
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LUGaj ESTAIX) DO }IAR..{IiHÃO

PREFEITI RÂ \IT IiICIP.{L I)E BO\I I-T GAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

( .)§,1'..1.: 01.61 I.{00/00{)l -0{

ft,,#
\*%& §

I I. DAS DISPOSI(-OES FINAIS:

Frocesso:

Fls. )u4

r

ll.l. O (O\lRÂ.]'ADO se obriga a manter. clurantc totla a execução do contratr). ctll

csnrpatibilidadc com as ohrigações por ele assuntidas. torJas as condiçtics dc hahilitaçit,r c

qualilicaçâo cxigidas na licitaçào.

ll.l.() prcscntc contrato tenl seus ternros e sua execução rinculada ao edital de licitação r'

à proposta licitatória.

I l.j. () presentc contrato tem sells termos e sua execução vinculada ao edital dc' licitaçàtr c
il proposta licitatória.

ll.-t.() CONI'IIATAN-IE se reserva o direito de làzer uso de qualquer clas prerrogatiras
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93. alterada c consolidada.

I 1.5. O presenlc contrato podcrá sc-r alterado unilateralrnerttc pela ,\dnrinistraçiio ou p()r'

acordo das partcs. com as devidas.iustitjcatiras. nos casos preristos na I-ci.

I l.ó. A inadimplôncia do CON-|RATADO com rç'fcrência aos encarsos trabalhistas. llscais
c conrerciais não trtrnstêre ao CONTR4,1'ANT[: a responsabilidade por sr'u paganlcnto.
nent potlerá onerar o objcto do contrato t>u reslrin-uir a regularizaçào e o ltrrnt'cirncrrto rltr
produtt'r. pela'\dministração.

I 1.7. O contratado- na execução do contrato. senr prcjuízrl das responsabilidades conlratuâis
e lcgais- não ptxlerá subcontratar partcs do cr-rntrato.

I 1.8. A i\thninistraçào rc'jeitará- no todo ou Êrn parte. os produtos r'ntreeLrcs cnr desacordo
corl1 os ternl(rs do Processo Licitatório. da proposta c deste contrato.

I 1.9. Integranr o presente contrato. indepcndente de transcrição. todas as peças quc lbrmanr
o procedirnento licitatririo e a proposta adjudicada.

ll.l0. A Contratada. na rigência tlo Contrato. será a irnica responsárcl pcrante tercciros
pelos atos praticados por seu pessoal- eximida a Contratante de quaisqucr reclanraçôcs e

indenizações.

12. DO FORO:

O lbro da Comarca de llacabal - Maranhào ri o conlpetcntc para dirirnir questcies

decorrentes da erecução deste Contrato. ent obediência ixr tlisposto r1t-r § l" do artigo -i-5 du

I-ei 8.666 dc ll de.iunho de 1993. alterada e consolidada. ;\ssinr pacturdas. as partcs
firnranr r) prtlst'rlle Instrumenttl- lar.ratlo na Procuradoria Geral do \Íunicípio. pcriurlc
testcmunhas que tanrbent o assinam. para que prtlduzam os seus.jurídicos c lcgais cÍcitos.

13. FOItlI.\ l)E ( ONTRAT,{( Ã(): iú'
lit

L

li.nrail: nrunicipiohrnrlugar'rr ltnrail.corrt - sitc: bornluglr.nlu.s()\.br
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g-oÉ LUGI3 Est-{D() l)0 \l {ltA\HAo
PRETEI-T[IR,\ \I['\I('IP.{I- DE BOII L['(;AR

Rua !Ianoel Serero, Centro Adm
C.)i.P..1,: 01.6 I l.{00/0001 -0{

l-1.1. A contrataçâo do objeto do presente Temro dererá ser íeito por meio de licitaçiitr
priblic:a- L. parâ tanto. sugerimos a modalicladc I'R[--GÀO til-I:TRONICO.

llorl l.ugar. ['.stado do \laranhão. em 0-l de lererc'iro de ]0ll

.IÀ(:KELINE tlE soL]SA SILvA
clc ..1 dm i n i' t ruç tit tRequi.situnlt du

\'ÂL('to
tle

CRIS'TI\.4, D[_ s.,\ IilR..\\DA
Secretária \lunicipal de l:ducaçào

!s!sr-r'1. i1 l,t
rAI}IA\T, BT,A DE ()LIvT.IRA

Sccrctária \lunicipal tlc' .{ssistência Social

sIL\"{.
Sa[rdct

\-,

Aproradtr pela Autoridade Compete,t , r* -04 a

i.f.r,iC-rr-r,b {, $1a -.'í"çiL"-

dc l0ll

íra,}r"<> L;
l"ASSlO \'l c'tt s Lt\1.\ t)[_ \IELo

Secretário de Aclministraçâo
0rgâo Gercnciador

[-rrrail: nrunicipiotrrurlttcar ri g.nrail.corrr - sitc hortrluuar-rrra.gor'.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N' t2022
irrccessc
it^, lD.,

ilubnca: @
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 0612004 I2O2I
PREGÃO ELETRÔNICO N' PE 12022

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n". 12022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria de Administração deste município
de Bom Lugar - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2022. Segue proposra
com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$ .

Prazo de Pagamento: ..........
Prazo de entrega:

.......(valor numerico e por extenso)

I

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ: INSCRIÇAO ESTADL]AL

ENDEREÇO CEP: MTINICIPIO:
UF:

TELEFONE EMAIL
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO
RG EMISSOR: CPF
ENDEREÇO CEP MUNICIPIO
TELEFONES EMAIL

DADOS BANCARIOS
BANCO: AGENCIA: CIC

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO RS

UNIT.
RS

TOTAL
R1§

Ernail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Prazo de substituição: ..

Validade da Proposta: ..

Declaro para fins de panicipação no PREGÃO ELETRÔNICO N'. 12022, que nos
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer
outros ônus clue porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

despesas de transporte e entrega dos produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos

(local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa)

Fis..

libnca:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

t2022 r I U!U§§U
,n,

Fis.

lrbrica TD

PROCESSO ADM. N' 0612004t2021
t2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

Aos _ dias do mês de do ano de2027, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ no , através da Secretaria Municipal de

....., com sede na Cep 65.704-000, BOM
LUGAR-MA, neste ato representada pelo Secretária Municipal de Administração. Sr1

portadora da cédula de identidade no e CPF no

resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO
ELETRONICO N' 12022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de

preços para eventual e futura contratação de empresa paÍa aquisição de gêneros
alimentícios para atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal no

10.520102. aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal no 8.666193,

a Lei Complementar n' 123106 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à

espécie. em conformidade com as disposições a seguir:

l. FORNECEDOR(ES),
REGISTRADOS:

PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1 .1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATM DA PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante" mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n". 12022.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterrzado mediante Contrato ou
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão
Eletrônico no. 12022.

PREGÃO ELETRÔNICO N'
ANEXO III

Nome empresarial
CNPJ no:

EndereÇo:
(DDD) Telefone: (DDD) Fax

E-mail:
Representante legal

Item Espec iÍicação Unid Marca Quant.
P. Unitario

Resistrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

CPF n':
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lirbnca:

/

@
2.3 A presente Ata implica em compromisso de fomecimento, após cumprlr os requlsltos de
publicidade, Íicando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 O fornecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinatura do contrato ou
documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze\ meses. a partir da

data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES »n PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará apréúica de todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições dos
produtos.

4.2 Durante a vigênciadaata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.' 8.666193. a
Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias.
alusivas à epoca da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 .lunto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão.
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado. tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá

convocar o fomecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

4.11 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante,
rnediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o

Contratante poderá:

§

Processo

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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l,ibrica: i.rO
I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem c[é' penalidade.
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos produtos;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto no 7.89212013, alterado pelo Decreto no.

9.48812018, desde que devidamente justificada a vantagem, a aÍa de registro de preços"
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à materia.

5.3.1.1. A manifestação do orgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões àAta de Registro de Preços não excederá,na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a attorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50"/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na aÍa de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registraclos dos
Íbmecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência
de fornecimento. quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

Proce

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666. de
1993, ou no art. 7" daLei no 10.520, de2002.

- forem observadas razões de interesse público, nos termos do ar1. 78, inciso XII. da Lei
8.666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a"o "b" e "d" deste itern"
será formahzado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e j ustificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s).
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia. penalizações
e sanções, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado. e outras
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico no 12022 e seus Anexos.
constante do Processo Administrativo n" 061200412021integram a presente Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador ate o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no ptazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

8.2 Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais Orgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão. para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA, dE de 2022

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

Tt^
f 15.

R,Lbnca:

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n':
Nome :

Cargo :

R.G. :

TESTEMUNHAS:

1)

CPF

2)

CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO N'
ANEXO IV

t2022

Processo:
rt-
f 15.,

liibrica:

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) DE BOM LUGAR/MA.
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av inscrito no

24

CNPJ n"
CPF n"
e a empresa
ono

. através do(a)
Situada na Rua/Av.

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do
a seguir denominada CONTRATANTE

. inscrita no CNPJ sob
portador(a) da

a ser pago em

Cedula de Identidade no e do CPF no a seguir denominada
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletronico no 120_, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal no

10.52012002. Lei Federal n" 8.66611993, da Lei Complementar n' 14712014 e demais
tlormas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo no

_1202_. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 120-.

em conformidade com a Lei Federal N" 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os

termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda
das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, estes a serem realizados conforme
discriminação da Ata de Registro de Preços no _ e na proposta vencedora. E de

acordo com a Lei no 8.666193 e Lei 10.52012002.

CLÁUSULA TERCETRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença e de R$
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa.

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor. todas
atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mês da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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4.1. O presente Instrumento
assinatura e vigerá até _ de

produzirá seus jurídicos e legais efeitos a
de 201

sua

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela
seguinte rubrica:

Órgão:- -
Unidade Orçamentária:
Projeto/Atividade:_
ClassiÍicação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

6. DAS OBRTGAÇÔES Ua.S PARTES

6.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Termo de Referência)

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

6.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou daniÍlcar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

6.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

6.1.6. Receber os produtos fomecidos pela CONTRATADA, que estejam em conlormidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem rcalizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.i.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria. a partir do ato da

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ftrbrica:

recepção do produto fomecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua
apresentação. objeto não tenha apresentado defeitos;

6. L 10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos produtos.

6.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no
fomecimento dos produtos.

6.2.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

6.2.1. Fornecer os produtos/produtos conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência. não podendo nunca ser inferior a esta;

6.2.2. Executar os produtos conforme especiflrcações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar os materiais e equipamentos, lerramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

6.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
pÍazo f,rxado pelo fiscal do contrato, os produtos efetuados em que se verificarem vícios.
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

6.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos produtos a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.2.6. Vedar a utilizaçáo, na execução dos produtos, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante;

6.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as

E

Processo
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

6.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos produtos.

6.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

6.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos produtos, durante a vigência do contrato.

6.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos produtos, de modo a

conduzilos efrcaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Termo de Referência, no pÍazo determinado.

6.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
produtos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

6.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

6.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

6.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incefios, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte.
del'endo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
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t-

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
eventos arroiados nos incisos do § 1" do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

6.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norrnas de segurança da Contratante;

6.2.21. Prestar os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas.
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, noffnas e legislação;

6.2.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

6.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos produtos;

6.2.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de

Fornecimento. os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido.

6.2.25.Indicar. formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

6.2.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros.
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

6.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer

outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7. CLÁUSULA SETIMA. ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE

7.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos. atraves de

um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for necessário a regtiarização das falhas ou defeitos

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato. caso a

empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

7 .2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos

produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Fl,rbnca: @
7.5. Fomecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, escrrta

da Contratada. informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos neste Termo de Referência ou no contrato.

S. CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇOES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital.

apresentar docurnentação falsa, causar o atraso na execução do objeto. não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa. ficará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de ate cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras inegularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o decimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, ser-r-r prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.

c) l5oÁ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.1, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom
Lugar - MA. poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

Processo:
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8,4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas

adrninistrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das

rnultas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou

ADJUCATÁruO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos

e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificaÍiva, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defbsa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou j udicialmente.

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe teúam sido aplicadas.

9. cLÁusuLA NONA - DA ExECUÇÃo E ACETTAÇÃO Dos pRoDUTos

9.1. A execução dos produtos, será inteira responsabilidade da CONTRATADA. devendo
ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE.
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo
de Referencia, anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que
poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento.
compromisso. expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que ha.ia a
contratação dos produtos.

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste edital.

Plocusso

liibnca
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lubnca:

9.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servrdõr dêSr

pela Contratante. de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de

Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1751114;
o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
oCertidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
licitante:
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos

.iá executados. nos termos do Acórdão n" 96412012-TCU-Plenário.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação.
a mesma frcará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o credito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.lpor
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
produtos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

EM:lxNxVP

Processoi

Onde:
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10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:
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EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o
pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

I : (TX) 365 I: (6/100) 365 I :0,0001644

TX: Percentual da taxa anual :6%o.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato frcará rescindido de
pleno direito. independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observaráos ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666193, alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das paftes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a manutenção

íE-Rlbnca:

Fls.
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corretiva de condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação
de aparelhos novos, pela Administração.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9.lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

12. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão e o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da

Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas. as partes

frrmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município. perante

testemunhas que também o assinarn, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de 20

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS

CPF no

CPF n"

írroces
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